
RELATÓRIO 

TÉCNICO INFORMATIVO 

 

1) DADOS PROFISSIONAIS 

Gutemberg Faria Rios 

Engenheiro Mecânico 

Conselheiro Federal do CONFEA 

2) DADOS DAS REUNIÕES E EVENTOS 

Participação na Conferência Anual da ASHRAE, de 21 a 25 de junho de 

2025, em Phoenix - Arizona (EUA), conforme Decisão Plenária PL-

0489/2025 do Processo Sei 00.002940/2025-08 

Local: Phoenix - Arizona - Estados Unidos da América 

Entidade promotora do evento: American Society of Heating, Refrigerating 

and Air-Conditioning Engineers - ASHRAE 

Período: 21 a 25 de junho de 2025 

3) FINALIDADE DA PARTICIPAÇÃO 

Conforme Decisão Plenária PL-0489/2025 do Processo Sei 

00.002940/2025-08 que trata de convite enviado pela Sociedade 

Americana de Engenheiros de Aquecimento, Refrigeração e Ar 

Condicionado (ASHRAE) ao Confea para participar da Conferência Anual 

da ASHRAE, de 21 a 25 de junho de 2025, em Phoenix - Arizona (EUA) 

(1200997);  

Considerando que a ASHRAE é uma entidade associativa global, fundada 

em 1894, que promove o bem-estar humano por meio de tecnologias 

sustentáveis para o ambiente construído, atuando nas áreas de 

edificações, eficiência energética, qualidade do ar interno, refrigeração e 

sustentabilidade dentro da indústria, bem como na  redação de normas 

técnicas, realização de pesquisas, publicações e educação continuada; 

considerando que, de acordo com  seu estatuto, a Ashrae é uma 

associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem 

fins econômicos, sem cunho político ou partidário, nem religioso, capaz 

de aglutinar forças e representar as aspirações dos membros junto ao 

Poder Público e à iniciativa privada, sendo seus objetivos exclusivamente 

científicos e educacionais (0671366); 

Tendo, portanto a finalidade: de participação no evento é consolidar o 

relacionamento institucional com a ASHRAE, com vistas ao 



aperfeiçoamento profissional, bem como realizar tratativas para avanço 

do Memorando de Entendimentos a ser assinado com a entidade; 

4) CONSIDERAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Considerando as disposições constantes da Resolução nº 1.009, de 17 

de junho de 2005, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos para 

autorização de viagem ao exterior, em cumprimento de missão delegada 

pelo Crea ou pelo Confea; 

Considerando que foi aprovado pelo plenário do Confea em 2020 

(Decisão PL-1333/2020) o Planejamento Estratégico de Inserção 

Internacional - PII do Confea com o objetivo principal de traçar o 

planejamento estratégico no tocante à inserção internacional do Sistema 

Confea/Crea, visando aprofundar o relacionamento institucional com 

entidades internacionais das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, 

bem como buscar e propor ações conjuntas visando ao intercâmbio de 

informações sobre o exercício profissional e a respectiva fiscalização (SEI 

- 0392663);  

Considerando que a participação deste Federal no  evento oportunizará o 

aprofundamento do relacionamento institucional com diversas entidades 

da Engenharia, nos termos aprovados no Planejamento Estratégico de 

Inserção Internacional – PII aprovado pela Decisão PL-1333/2020; 

considerando que a proposta foi analisada pela Gerência de Relações 

Institucionais e Inteligência – GRII, que por meio do Parecer GRII n° 

16/2025, verificou o atendimento aos requisitos da Resolução n° 1.009, 

de 2005 (SEI 1201021); 

Considerando que, de acordo com o disposto no art. 6º da Resolução nº 

1.009, de 2015, às representações em missões ao exterior deve sobrevir 

a apresentação do respectivo relatório ao Conselho Diretor do Confea, no 

prazo de sessenta dias após o término da missão; 

5) PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES 

A participação se deu em cumprimento de um extenso cronograma de 

atividades, que contou com aplicativo próprio para gestão da agenda o 

ASHRAE 365, um aplicativo gratuito que fornece atualizações constantes 

sobre tudo relacionado ao evento ASHRAE 365 (https://www.ashrae.org/i-

want-to-view/ashrae-365-app) também com acesso pelo site na internet: 

https://events.rdmobile.com/Sessions/Index/19047. 

https://www.ashrae.org/i-want-to-view/ashrae-365-app
https://www.ashrae.org/i-want-to-view/ashrae-365-app
https://events.rdmobile.com/Sessions/Index/19047


 

Com essa ferramenta o planejamento da participação foi facilitado no 

sentido de verificar os de melhor interesse, assim como os de 

cumprimento institucional, sendo distribuídos em 5 vertentes, sendo elas: 

1) Reuniões dos Dispositivos Deliberativos 

2) Reuniões de Comitês e Grupos de Trabalho 

3) Treinamentos centralizados 

4) Simpósios, Seminários, Plenária 

5) Visitas Técnicas e Eventos Comemorativos 

 

Cumpre ressaltar o destaque no item 12 da agenda do Comitê Executivo 

dos Diretores (pauta anexa ao presente) da ASHRAE Society no que 

tange à inclusão na pauta de discussão a realização do MOU entre 

ASHRAE e o CONFEA, conforme recortes abaixo: 



  

 

6) RELATÓRIO TÉCNICO 

 

Em destaque os dados consolidados da ASHRAE Society e sua atuação, 

apontando para 22 Congressos que são promovidos anualmente pela 

entidade, sendo 6 deles em abrangência mundial e 16 de abrangência 

regional. 

 

 

Participação na Plenária e na cerimônia de láurea ao mérito promovida 

pela ASHRAE ao longo da conferência. 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



  

 



 

  

 



  

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

7) PROPOSIÇÕES/ RECOMENDAÇÕES A SEREM APLICADAS NO SISTEMA 

PELA EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA 

A participação na Conferência Anual da ASHRAE evidenciou oportunidades 

estratégicas para o fortalecimento da inserção internacional do Sistema 

Confea/Crea, em consonância com os objetivos estabelecidos no Planejamento 

Estratégico de Inserção Internacional (PII). Com base na experiência adquirida, 

propõem-se as seguintes recomendações: 



• Formalização e assinatura do Memorando de Entendimentos (MoU) 

entre o CONFEA e a ASHRAE Society, uma vez que a minuta do MoU 

encaminhada pelo CONFEA teve sua aprovação dada na reunião do BOD 

realizada na conferência, fortalecendo a cooperação técnica, científica e 

educacional com uma das entidades mais respeitadas globalmente nas 

áreas de climatização, refrigeração e qualidade ambiental interna. 

• Inclusão no Sistema de Informações Confea-Crea (SiC) de um campo 

específico para o registro de certificações internacionais obtidas por 

profissionais brasileiros, como as concedidas pela ASHRAE, valorizando 

competências técnicas e promovendo o reconhecimento dessas 

certificações no âmbito nacional. 

• Convite institucional à ASHRAE para participação na Semana Oficial 

da Engenharia e da Agronomia (SOEA), com o objetivo de promover 

intercâmbio técnico e ampliar o alcance internacional do evento. 

• Estímulo à participação contínua de representantes do Sistema em 

eventos internacionais da ASHRAE, visando à atualização tecnológica 

e ao alinhamento com as melhores práticas globais nas áreas correlatas, 

permitindo um melhor e mais moderna fiscalização pela compreensão dos 

avanços e estado da arte do setor. 

 

8) CONCLUSÃO 

A missão técnica à Conferência Anual da ASHRAE em Phoenix, Arizona, 

cumpriu plenamente os objetivos institucionais propostos, possibilitando uma 

visão aprofundada das práticas, estruturas e estratégias adotadas por uma 

entidade de referência mundial. O evento proporcionou subsídios relevantes 

para a valorização profissional, integração internacional e atualização 

tecnológica para práticas de fiscalização do Sistema Confea/Crea. A 

continuidade e a ampliação do relacionamento com a ASHRAE devem ser 

consideradas prioritárias, com foco na formalização de parcerias, no 

reconhecimento de certificações internacionais e na promoção da troca de 

conhecimentos. A experiência consolidou o entendimento de que a inserção 

internacional não apenas fortalece a imagem institucional do Sistema, mas 

contribui diretamente para seu aperfeiçoamento técnico e estratégico. 

 


